PREFEITURA MUNICIPAL D UBA

ESTADO DE MINAS GERAIS

N.
ASSUNTO
SERVICO

LEIL XN¢

Autoriza o Poder Executivo a celebrar,

em época oportuna, convénio com o Eg
tado de Minas Gerais, através da Secre
taria da Educacdo, para expansdo e dg
senvolvimento da réde escolar rursl do
munic{pio e dd outras providéncias.

0 Povo do Municfpio de Uba, por seus Vereadores, aprg
vou e eu sanciono a seguinte leigs

Art, 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar,
em época oportuna, convénio com o Estado de Minas Gerzis, através °
da Secretaria da Educagdo, para expansao e desenvolvimento da réde
escolar do Munic{pio, nos térmos da legislacdo vigentes

§ dnico - Para dar cumprimento ao disposto na presente
lei, fica o senhor Prefeito Municipal autorizado a receber cessdo !
ou doacdo de prédios, bem como a fazer as necessarias cessdes ou
doagdes ao Govérno Estaduale

Art, 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu
blicacgfo, revogadas as disposigBes em contrario.

Mando, portanto, a quem o seu conhecimento e execugao
pertencer, que a cumpra e a faga cumprir tdo tnteiramente como ne
la se contém.
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